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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO BRANCO/AC 

  

  

  

Processo: 07056617720218010001 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA 
VIVIANE LOURENCO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre informar que o laudo pericial acostado é o mesmo impugnado anteriormente, onde 
consta DISFUNÇÃO TEMPORÁRIA e SEGMENTO CORPORAL ACOMETIDO DE INVALIDEZ. 

Vejamos: 
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Repita-se que o laudo pericial apresentado não deixa claro quanto à ocorrência ou não de invalidez permanente 
e de incapacidade laborativa decorrentes do acidente de trânsito, deixando o autor de provar que tem direito 
ao recebimento da indenização pleiteada. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 
sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 
mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Sendo assim, vem impugnar novamente o laudo pericial, e requerer a devida intimação do perito para acostar 
os autos os devidos esclarecimentos a cerca das inconsistências apontadas, a fim de apresentar laudo pericial 
conclusivo, conforme determinado na decisão da Nobre Magristrada, em fls.149. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIO BRANCO, 11 de abril de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
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